
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO Nº DE 2023

(Do Sr. Castro Neto)

Requer a realização de
Audiência  Pública  para
debater  a  Saúde  na
Terceira Idade.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no

inciso XIII  do art.  24 do Regimento Interno da Câmara,  ouvido o

plenário, a realização de Audiência Pública para debater a Saúde na

Terceira Idade, sugerindo como convidadas a seguintes instituições:

 Presidência da República;

 Ministério da Saúde;

 Ministério  dos  Direitos  Humanos  e  da

Cidadania;

 Organização-Pan-Americana da Saúde

JUSTIFICAÇÃO

A  Audiência  Pública  proposta  tem  o  objetivo  de

refletir sobre as atuais Políticas Públicas dirigidas à pessoa que envelhece em

nosso país. Ressaltamos que o foco norteador da discussão centraliza-se na

discussão de programas que promovam serviços de saúde de qualidade para a

pessoa idosa. 

O engajamento de toda a sociedade, em busca de

melhorias da saúde dos idosos e a humanização das relações entre viver e
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envelhecer  é  fundamental  na  construção  de  instrumentos  que  garantam

proteção a esse  grupo populacional,  agregando-os  na  condição de cidadãos

que, como os demais, merecem uma atenção digna e saudável.

Para  um Brasil  que ainda  se  encontra  distante  da

valorização e do cuidado que os idosos merecem, a audiência pública pode

sinalizar possíveis soluções, capazes de ensejar o aperfeiçoamento da saúde da

pessoa idosa.

Sala das Comissões,    de abril de 2023.

Deputado Federal CASTRO NETO
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